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DIi C.,\MU f ANGA, ESTADO DE
lirço szrber que o poder legislativo aprovou e

Art. 1o - A alíquolir de contribuição de
clualcy-ier clos Poderes do Município, inclusive
favor cio Instituto previdcnciirrio cJo Mi"rnicíFo
il. rnciso l. cla I ci nu 29!)i2010, sclii de l-.1.0()

de crtntrrbr"rição.

ráter cornpulsorio clos servidores ativos de
e seLls or11ãos de admrnistração indireta, em
Carlirtanga - CAMUPREV, prevista no art.
(clLratorze por cento) sobre sua remuneração

P:rrágraÍb Unico * aplica-se aos serv dores ir-iativos, nas
nlesrra a1íquota, sobre o valol que exceder o te clo Regirle Geral da

Art.2o - A alíquota de corrtribr-rição cle

l.J, iirciso l1i, cla i-ei rro 2t)()12010 será cle 2
pcrccrr-rtual relererite i-r taxa cle acinrinistração

mesmas condições, esta

Previdência Social.

rsponsabilidade do Município prevista no art.
00% (vinte e ciois por cento), já inch-iso o

c1e sr,ra publicação, revogaclas as clisposiçõesAl't, 3" - Esta Lei enlra eur vigor na clat

enr contrár'io,

'junho 
de 2019.
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